
INDICAÇÃO Nº 
354
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um “veículo tipo VAN” adaptado ao transporte de crianças com necessidades especiais e cadeirantes, para a APAE, do município de Paranapanema. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um “veículo tipo VAN” adaptado ao transporte de crianças com necessidades especiais e cadeirantes, para a APAE do município de Paranapanema.
A quantidade de crianças com mobilidade limitada que recorre à APAE de Paranapanema é cada vez maior e a obtenção do veículo acima descrito é imprescindível, vez que as famílias dos menores na condição descrita, não dispõem de veículos próprios, muito menos têm recursos para pagar transporte especializado, contando para a locomoção de seus filhos, dessa tal almejada van.

Atualmente o município não dispõe de veículo com essa característica para ceder à APAE e, também, não dispõe de recursos para adquiri-lo, fazendo, quando possível, uso até de viaturas policiais ou da prefeitura, sem qualquer adaptabilidade, de maneira muito precária. 

Trata-se, portanto, de medida de inegável interesse público e social para a APAE de Paranapanema, sendo o atendimento do pleiteado medida de urgência.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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